
PROJETO DE LEI Nº 014/2018 
 
 

“Altera dispositivos e o Anexo I da Lei Municipal nº 1.583, 
de 23 de junho de 2015, e dá outras providências.” 

 
 

VALÉRIO ERNESTO MARCON, Prefeito Municipal de Ipê/RS, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, encaminho à 
Câmara de Vereadores, para apreciação e posterior votação o seguinte Projeto de Lei:  

 
Art. 1º Fica acrescentado o Parágrafo Terceiro ao artigo 2º da Lei Municipal nº 1.583, de 23 
de junho de 2015, com a seguinte redação: 
 
 “§3º As avaliações de que trata o caput deste artigo deverão ocorrer a cada 03 (três) 

anos. 
 
Art. 2º O Anexo I da Lei Municipal nº 1.583, de 23 de junho de 2015, passa a ter a redação 
do Anexo Único da presente Lei. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipê/RS, em 05 de julho de 
2018. 

 
 

 
 
 
 
 

VALÉRIO ERNESTO MARCON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



PROJETO DE LEI Nº 014/2018 – EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

Senhorita Presidente, Senhores Vereadores: 
 
 

Com o presente estamos submetendo à apreciação desta 
Egrégia Câmara de Vereadores, o Projeto de Lei nº 014/2018 que “Altera dispositivos e o 
Anexo I da Lei Municipal nº 1.583, de 23 de junho de 2015, e dá outras providências.” 

 
O Plano Municipal de Educação (PME) é um Plano decenal, 

baseado no Plano Nacional de Educação (PNE), que estabelece Metas e estratégias que 
devem nortear as políticas públicas na área da Educação. 

 
Para elaborar e monitorar o andamento do Plano Municipal foi 

instituído, em abril de 2013, o Fórum Municipal de Educação (FME), de caráter permanente, 
formado por representantes das Escolas Municipais e Estaduais localizadas na sede do 
Município e nos seus Distritos, representantes da Secretaria Municipal da Administração, da 
Comissão de Educação da Câmara de Vereadores, do Conselho Municipal de Educação, do 
Conselho Tutelar, de pais e de alunos. 

 
O PME foi aprovado em junho de 2015, com 20 metas e 242 

estratégias, conforme a Lei Municipal nº 1.583/2015, tendo passado por dois 
monitoramentos nos anos de 2016 e 2017. No dia 19 de maio de 2018, passou pela primeira 
avaliação em Audiência Pública. 

 
Após as discussões e votações realizadas, foi alterado o Anexo 

I da referida Lei com a redação que agora se está encaminhando para aprovação desta 
Casa Legislativa, bem como o acréscimo da disposição no parágrafo terceiro do artigo 2º da 
Lei original de que a avaliação deverá ocorrer a cada três anos. 

 
Ante o exposto, ao apresentar este Projeto de Lei à apreciação 

desta Egrégia Casa Legislativa, renovamos nossos votos de protesto e elevada 
consideração e apreço. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ipê/RS, em 05 de julho de 

2018. 
 
 
 
 

VALÉRIO ERNESTO MARCON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
Excelentíssima Senhorita 
GISLAINE ZILIOTTO 
Digníssima Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ipê/RS 


